
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1 / 2026
 
 
 

 ADITIVA 
 
 
 

Art1º Acrescenta o Paragráfo único ao artigo 37 do PLC 01/2026 com a
seguinte redação 
Art. 37. Para os servidores que ingressaram nos quadros do funcionalismo público municipal de
Sorocaba até 12 de novembro de 2019, as regras de aposentadoria, serão regidas nos termos
do Capítulo I, do Título III desta Lei Complementar
 

Paragráfo único.  Aplica-se também o disposto no caput deste artigo a aqueles
que ocuparam sucessivos cargos efetivos na Administração Pública direta, autárquica e
fundacional, em qualquer dos entes federativos antes de 2019 e ingressaram
posteriormente nos quadros do funcionalismo público municipal de Sorocaba até 12 de
novembro de 2024. 
 
 

 
 

S/S.,  31 de março de 2026
 
 
 

Iara Bernardi
 

Vereador
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